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O
mega socorro dos ban-
cos aos Correios, de R$ 
12 bilhões, com aval do 
Tesouro,  não  passa  de  

uma caneca de preenchimen-
to para um rombo que só ten-
de a se agigantar.

Na semana passada, o Minis-
tério da Fazenda apontou, pa-
ra este ano, um déficit dos Cor-
reios de R$ 9,1 bilhões, que o 
socorro oficial não conseguiu 
tapar. O prejuízo do ano passa-
do, ainda não publicado, pode 
ter passado dos R$ 10 bilhões. 

Nada passa firmeza de que 
o desastre pare por aí. Pouco 
ou  quase  nada  se  tem  falado  
sobre o passivo trabalhista da 
empresa. O que se sabe é que 
seu tamanho segue sendo um 
mistério.  A  empresa  conta  

com cerca de 80 mil funcioná­
rios mas enfrenta mais  de 75  
mil  processos  na  Justiça  do  
Trabalho,  consequência  de  
uma sequência de más admi-
nistrações  e  de  descumpri-
mento  de  acordos  trabalhis-
tas.  Muitos  desses  processos  
se arrastam nos tribunais por 
décadas. 

Como não se sabe o quanto 
as quase inevitáveis condena-
ções implicarão em indeniza-
ções e multas, também não dá 
para saber em mais quantos bi-
lhões de reais afundarão as fi-
nanças da empresa. Esta é uma 
das razões pelas quais não apa-
receram interessados quando 
os Correios figuraram na lista 
de privatizações durante o go-
verno Bolsonaro.

O atual  processo de  refor-
mulação prevê dispensa de 10 
mil funcionários em 2026 e de 
outros 5 mil em 2027, pelo regi-
me de PDV (Plano de Desliga-
mento Voluntário). Ainda não 
há  informações  sobre  o  grau  
de sucesso dessa operação.

A atual administração tam-
bém planeja  fechar  mil  agên­
cias deficitárias das 10 mil com 
que conta hoje. Por aí se vê o 
tamanho do furo no discurso 

tão recorrente de que é preciso 
preservar  o  princípio  da  uni-
versalidade, pelo qual todos os 
rincões do País devem ser aten-
didos pelos serviços dos Cor-
reios, não importando seu cus-
to operacional.

E há o leilão de 60 imóveis, a 
maioria desativada e/ou dete-
riorada,  que  pouco  interesse  
vem despertando no mercado. 
No primeiro leilão, saíram ape-
nas 3 dos 12 colocados à venda. 
A previsão de que esses leilões 
arrecadarão R$ 1,5 bilhão pare-
ce otimista demais.

Essas  providências,  ainda  
que  necessárias,  não  passam  
de cortes de unha e de cabelo. 
A questão de fundo é a de que a 
empresa  perdeu  mercado.  E  
não foi apenas pelo desestímu­

lo das importações de peque-
no porte,  as  chamadas  blusi-
nhas, de cuja entrega os Cor-
reios se encarregaram. Não há 
mais cartas e telegramas a en-
tregar. Nem mesmo os bancos 
e  as  empresas  repassam  cor-
respondência via Correios. Os 
boletos  vêm  pelo  WhatsApp.  
E já não dá para competir em 
entregas  de  produtos  enco-
mendados online com gigan-
tes  globais  como  Amazon,  
Mercado Livre e Shopee.

Se tudo continuar como es-
tá, mesmo com os presentões 
do Tesouro e a reestruturação 
em vista, os Correios continua-
rão se desintegrando, a cami-
nho da irrelevância. l

Os Correios e a irrelevância à vista

DANIEL WETERMAN

BRASÍLIA

Ficar  sem  dinheiro  em  caixa  
não paralisa a máquina pública 
automaticamente, mas segun-
do especialistas é um alerta pa-
ra as gestões estaduais, pois de-
monstra que o Estado não tem 
dinheiro suficiente para quitar 
as despesas herdadas de anos 
anteriores – os chamados res-
tos a pagar – e assumir novos 
compromissos. Assim, no dia a 
dia,  a  unidade  da  Federação  
precisa  segurar  os  gastos,  
adiar pagamentos e até cance-
lar serviços para não entrar em 
colapso.

A falta de dinheiro em caixa 
também coloca os governado-
res no “paredão” da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (LRF). O 
texto proíbe os governadores 
de, nos últimos oito meses de 
mandato,  contrair  despesas  
que não possam ser pagas inte-
gralmente  dentro  do  ano  ou  
com recurso suficiente em cai-
xa para serem quitadas no ano 
seguinte.

Uma regra aprovada no ano 
passado  criou  um  limite  a  
mais. A partir de 1.º de janeiro 

de 2027, se o dinheiro em caixa 
não for suficiente para honrar 
os compromissos do ano ante-
rior e demais obrigações finan-
ceiras, os Estados não poderão 
conceder  ou  ampliar  benefí­
cios tributários. Ou seja, neste 
ano a  situação  não poderá se  
repetir  se  os  gestores  quise-
rem entregar o caixa no “azul”.

Como o Estadão mostrou, 
o Distrito Federal está nessa 
situação.  Tirando  os  recur-
sos  carimbados  para  Saúde,  
Educação  e  outras  vincula-
ções obrigatórias, a disponi-
bilidade  ficou  negativa  em  
R$ 876,6 milhões (mais infor-
mações nesta página).

O  governador  Ibaneis  Ro-
cha  (MDB)  estuda  fazer  um  
aporte  no  Banco  de  Brasília  
(BRB), controlado pelo gover-
no  distrital,  após  um  rombo  
deixado  pelo  Banco  Master,  
mas  a  ação  pode  pressionar  
ainda mais o orçamento, que 
já  é  turbinado  por  um  fundo  
bancado pela União.

RS. A Secretaria de Fazenda do 
Rio Grande do Sul afirmou que 
a  indisponibilidade  de  caixa  
“não  é  um  fenômeno  novo  

nem  exclusivo  do  exercício  
atual”, mas uma característica 
histórica  das  finanças  esta-
duais que vem sendo melhora-
da.

“Embora  o  indicador  espe-
cífico do RGF reflita uma reali-
dade histórica que ainda exige 
atenção  e  acompanhamento  
permanente, ele não impede o 
funcionamento  do  Estado  
nem a execução das políticas 
públicas.”

O governo de Alagoas disse 
que a falta de recursos em cai-
xa  decorre  da  reestruturação  
de  uma  dívida  com  o  Banco  
Mundial.  O  Executivo  esta-
dual estruturou uma operação 
para renegociar o débito em de-
zembro do ano passado, mas a 
operação foi formalizada ape-
nas em janeiro de 2026, o que 
teria afetado o fluxo de caixa, 
com  uma  parte  das  despesas  
não sendo quitada em 2025.

“Trata-se,  portanto, de um 
efeito contábil circunstancial 
decorrente  do  encerramento  
do  exercício  fiscal,  e  não  de  
uma  deterioração  estrutural  
das  contas  públicas”,  disse  a  
Secretaria de Fazenda do Esta-
do. Segundo a administração, 
as  políticas  públicas  e  servi-
ços essenciais não foram im-
pactados.

Os  Estados  do  Rio  Grande  
do Norte, Tocantins, Acre e o 
DF não responderam.

NO PARANÁ. O Paraná é o Esta-
do do País com mais dinheiro 

em  caixa,  segundo  os  relató­
rios. O governo paranaense en-
cerrou 2025 com saldo positi-
vo de R$ 10,5 bilhões, superan-
do Estados com arrecadações 
maiores – incluindo São Paulo, 
que possui o maior Produto In-
terno Bruto (PIB) do País.

Por outro lado, o Paraná é o 
Estado  que  terminou  2025  
com o maior déficit  primário 
entre  os  entes  subnacionais  

(saldo entre receitas e despe-
sas,  sem  considerar  o  paga-
mento com juros).

O secretário de Fazenda do 
Paraná,  Norberto  Ortigara,  
afirmou ao Estadão que o di-
nheiro em caixa é resultado de 
um ajuste fiscal feito depois da 
crise enfrentada em 2014, cres-
cimento da arrecadação após a 
pandemia de covid-19, melhor 
gestão da dívida e reformas in-
ternas para segurar gastos, re-
cuperar a capacidade de paga-
mento com a União e priorizar 
investimentos.

Com o recurso sobrando, o 
governo prepara a  criação de  
um fundo soberano para miti-
gação  de  desastres  naturais,  
quer manter o equilíbrio fiscal 
no longo prazo e ainda estuda 
criar um fundo de investimen-
to estratégico para atrair capi-
tais,  além  de  investir  em  
obras.

“O  fundo  vai  substituir  a  
guerra fiscal, que hoje é tributá­
ria, por uma possível guerra fis-
cal  financeira.  Assim,  eu  vou  
ser capaz de atrair capitais do 
mundo para investir no Para-
ná, e não em outros Estados”, 
afirmou o secretário.

Sobre o maior déficit primá­
rio entre os Estados, o gover-
no do Paraná diz que acumu-
lou uma sobra de caixa de de-
pósitos e aplicações financei-
ras  que  ficam  nos  bancos  e  
que não é contabilizada como 
receita  primária.  No  lado  da  
despesa,  ampliou  os  investi-
mentos, que são despesas pri-
márias.  A  junção  dos  fatores  
fez o resultado primário ficar 
negativo.

“Não queremos arrecadar di-
nheiro e deixar estocado. Nos-
sa  responsabilidade  é  fazer  
uma gestão eficiente das con-
tas públicas  para  nunca  mais  
resvalar para o buraco que está­
vamos  em  2014,  quando  não  
conseguíamos  botar  gasolina  
nos  automóveis  da  polícia”,  
disse o secretário. l
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DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO). TOTAL DE 
RECURSOS NÃO VINCULADOS
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EM MILHÕES DE REAIS

Sem dinheiro, máquina
pública não para na hora,
mas há risco de colapso 

‘Paredão da LRF’
A lei proíbe governadores 

de, em fim do mandato,
contrair despesas que não 

possam ser pagas no ano

Para evitar infringir 
leis, governadores 
têm de neste último 
ano segurar gastos,
adiar pagamentos e
até cancelar serviços

Contas públicas No cheque especial 
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O ESTADO DE S. PAULO

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00982087832026
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90009/2026
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00014507/2025−71. Οβϕετο: ΑΤΑDΥΡΑ, DΕ ΑΛΓΟD℘Ο, DΙςΕΡΣΑΣ Ε
ΑΤΑDΥΡΑ DΕ ΒΟΡΡΑΧΗΑ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 05 ιτενσ λιχιταδοσ (χινχο ιτενσ λιχιταδοσ). ςαλορ
τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021. Dισπονιβιλιδα−
δε δο εδιταλ: 20/02/2026. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ Πρεστεσ, 2565;
ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−000351/2026.
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 20/02/2026 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυ−
ρα δασ Προποστασ: 03/03/2026 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 062/2026 − ΥΑΣΓ 393003
Ν≡ Προχεσσο: 50600.027203/2025−19. Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα 
παρα α εξεχυο δοσ σερϖιοσ δε mανυτενο δε 205 (δυζεντασ ε χινχο) Οβρασ δε 
Αρτε Εσπεχιαισ, λοχαλιζαδασ εm ροδοϖιασ φεδεραισ σοβρε ϕυρισδιο δασ Υνιδαδεσ Λοχαισ, 
νο mβιτο δο Προγραmα δε Μανυτενο ε Ρεαβιλιταο δε Εστρυτυρασ − ΠΡΟΑΡΤΕ. 
Συβδιϖιδο εm 04 (θυατρο) λοτεσ.. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 4. Εδιταλ: 20/02/2026 δασ 08η00 
◊σ 12η00 ε δασ 14η00 ◊σ 17η59. Ενδερεο: Σαυν Θυαδρα 3 Βλοχο α − Χγχλ, Ασα Νορτε − 
ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−3−90062−2026. Εντρεγα δασ 
Προποστασ: α παρτιρ δε 20/02/2026 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ 
Προποστασ: 06/03/2026 ◊σ 15η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο 
εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.

ΝΑΤΗΑΛΙΑ ΠΡΑDΟ ΡΑDΕΛ
Πρεγοειρα

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

FÊNIX EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ - 51.319.358/0001-12 - NIRE - 35.300.006.194

Edital de Convocação Resumido - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Fênix Empreendimentos S.A. (“Fênix”), para a Assembleia Geral Extraordinária, 
a ser realizada no dia 05/03/2026, às 10h00, em sua sede social, na Rodovia Luiz de Queiroz (SP-304), km 141,5, 
sala 2, Santa Bárbara d’Oeste/SP, a fim de tratar das matérias descritas no Edital disponibilizado na íntegra, nos 
endereços eletrônicos abaixo indicados. Aviso: O presente Edital é feito na forma resumida. As informações 
completas para a participação dos acionistas na AGE estão disponíveis no endereço eletrônico do Jornal “O Estado 
de São Paulo” (Estadão) (https://www.estadao.com.br). 

Santa Bárbara d’Oeste, 18 de fevereiro de 2026
Paulo Romi - Presidente do Conselho de Administração

PORTO NEGÓCIOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 46.728.009/0001-14 - NIRE 35.300.597.338

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: 12 de dezembro de 2025, às 10h00, na sede social da Porto Negócios Financeiros S.A. (“Companhia”), na Alameda Barão de 
Piracicaba, nº 740, sala 02, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/parte, Lado B, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01216-012. 2. Convocação e 
Presença: Acionista titular da totalidade do capital social da Companhia, dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Composição da Mesa: Sr. Marcos Roberto Loução - Presidente; Sr. Pedro Vitor Dias Trindade - Secretário. 4. Ordem do Dia: 
Discutir e deliberar sobre: (i) a proposta de aumento do capital social da Companhia; (ii) a reforma do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para 
refletir o novo valor do capital social; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Após análise das matérias constantes da 
ordem do dia, a acionista única decidiu, por unanimidade e sem ressalvas: 5.1. Observado que o capital social da Companhia se encontra, nesta data, 
totalmente subscrito e integralizado, em conformidade com o disposto no caput do artigo 170, da LSA, aprovar o aumento do capital social no valor de 
R$ 20.600.000,00 (vinte milhões e seiscentos mil reais), passando de R$ 1.559.623.205,00 (um bilhão, quinhentos e cinquenta e nove milhões, seiscentos 
e vinte e três mil e duzentos e cinco reais), para R$ 1.580.223.205,00 (um bilhão, quinhentos e oitenta milhões, duzentos e vinte e três mil e duzentos e 
cinco reais), mediante a emissão, após arredondamento, de 14.270.796 (quatorze milhões, duzentas e setenta mil, setecentas e noventa e seis) novas 
ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,44350739 por ação, fixado com base no valor patrimonial das ações, 
nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso II, da LSA, as quais são totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, nesta data, 
nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente ata (Anexo I). 5.2. Aprovar a reforma do art. 5º, caput, do Estatuto Social, para refletir o aumento 
de capital ora aprovado, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 1.580.223.205,00 (um bilhão, quinhentos e oitenta milhões, duzentos e vinte e três mil e duzentos e cinco reais), dividido em 1.439.981.481 (um bilhão, 
quatrocentos e trinta e nove milhões, novecentos e oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 
5.3. Aprovar a consolidação do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do anexo a esta ata 
(Anexo II - Estatuto Social da Porto Negócios Financeiros S.A.), refletindo as deliberações tomadas nesta assembleia. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da LSA, que, lida e achada 
conforme, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 12 de dezembro de 2025. Mesa: Marcos Roberto Loução - Presidente; Pedro Vitor Dias Trindade - 
Secretário. Acionista: Porto Bank S.A. - Marcos Roberto Loução - Diretor; Pedro Vitor Dias Trindade - Procurador. JUCESP nº 79.117/26-0 em 
10/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Anexo II à ata de Assembleia Geral Extraordinária da Porto Negócios Financeiros S.A. realizada 
em 12 de dezembro de 2025. Estatuto Social da Porto Negócios Financeiros S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Duração e Objeto Social - 
Artigo 1º - A Porto Negócios Financeiros S.A. é uma sociedade anônima fechada regida por este estatuto social, por eventuais acordos de acionistas 
arquivados na sede social e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sede no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, sala 02, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/parte, Lado B, Campos Elíseos, CEP 01216-012. 
Parágrafo único - Por decisão da diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir ou extinguir filiais, sucursais, escritórios, agências ou representações em 
qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3º - O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por 
objeto a participação em outras sociedades ou entidades e a compra e venda de participações societárias em sociedades e entidades que desenvolvam 
atividades financeiras e/ou outras atividades supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, no Brasil e no exterior. Capítulo II - Capital Social e Ações - 
Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.580.223.205,00 (um bilhão, quinhentos e oitenta milhões, duzentos e vinte e 
três mil e duzentos e cinco reais), dividido em 1.439.981.481 (um bilhão, quatrocentos e trinta e nove milhões, novecentos e oitenta e um mil, quatrocentos 
e oitenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada uma delas dá 
direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio. Artigo 7º - A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da assembleia geral, criar classes de ações ou 
aumentar o número de ações das classes existentes, ou, ainda, criar ações preferenciais de uma ou mais classes, resgatáveis ou não, sem guardar 
proporção com as demais classes ou espécies existentes, observado o limite de 50% (cinquenta por cento) de ações preferenciais sobre o total de ações 
emitidas. Artigo 8º - As ações não serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do 
acionista no livro de registro de ações nominativas da Companhia. Artigo 9º - Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso 
corresponderá ao valor patrimonial das ações, determinado com base no último balanço anual aprovado pela assembleia geral de acionistas, observado 
o disposto no artigo 45, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 10 - Para os fins do artigo 44, §6º, da Lei das Sociedades por Ações, o resgate das 
ações de emissão da Companhia, independentemente de sua espécie e/ou classe, poderá ser aprovado em assembleia geral por votos de acionistas que 
representem mais da metade do capital social. Capítulo III - Assembleias Gerais - Artigo 11 - A assembleia geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, em um 
dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º - As 
convocações deverão ser realizadas com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência da data da assembleia, por qualquer dos membros da diretoria, por 
qualquer dos acionistas ou membros do conselho fiscal, se instalado. Parágrafo 2º - Nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações, as 
formalidades para convocação poderão ser dispensadas quando todos os acionistas estiverem presentes ou reconhecerem por escrito que estão cientes 
a respeito do lugar, hora, data e ordem do dia da assembleia geral. Parágrafo 3º - A assembleia geral instalar-se-á, em qualquer convocação, com a 
presença de acionistas que representem o quórum legal e/ou estatutário necessário à aprovação das matérias constantes da correspondente ordem do 
dia. Parágrafo 4º - Só poderão exercer o direito de voto na assembleia geral, diretamente, por meio de procuradores ou à distância, os acionistas titulares 
de ações ordinárias que estejam registradas em seu nome, no livro próprio, na data de realização da assembleia. Artigo 12 - As assembleias gerais da 
Companhia serão presididas por qualquer um dos presentes, indicado por acionistas que representem a maioria das ações com direito de voto. 
O presidente da assembleia geral indicará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 13 - As deliberações da assembleia geral, ressalvados 
quóruns superiores previstos em lei, neste estatuto social ou em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, serão 
tomados por acionistas titulares da maioria das ações com direito de voto emitidas pela Companhia. Artigo 14 - Os acionistas poderão ser representados 
nas assembleias gerais por procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, seja para formação do quórum, seja 
para votação. Parágrafo 1º - Os acionistas poderão exercer o direito de voto e participar da assembleia a distância, por meio de conferência telefônica, 
videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do participante, desde que sejam utilizados meios que permitam 
assegurar a identidade do acionista, ou de seu representante, bem como que permitam assegurar a autenticidade das respectivas manifestações e teor 
dos votos. O envio de voto por escrito, assinado pelo acionista, com firma reconhecida, até o horário de início da assembleia geral será considerado como 
meio apropriado para o registro da presença do referido acionista na assembleia e do sentido de seu voto, sem prejuízo de outros meios. Uma vez 
recebido o voto a distância, bem como computado e registrado o teor do referido voto, o presidente e/ou o secretário da assembleia geral ficarão 
investidos de plenos poderes para assinar a ata da assembleia, a lista de presença e o livro de registro de presença de acionistas em nome do acionista 
participante da assembleia geral nos termos deste Parágrafo. Parágrafo 2º - Os acionistas que participarem e votarem a distância deverão ser 
considerados presentes à assembleia, para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como comprovação da 
participação e do recebimento do voto. Capítulo IV - Administração - Artigo 15 - A Companhia será administrada pela diretoria, composta por até 3 (três) 
diretores, com as seguintes designações: (i) Diretor Presidente; (ii) Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, e (iii) Diretor 
Vice-Presidente - Comercial, Marketing, Clientes e Dados. Os diretores poderão ser acionistas ou não, residentes no país, e serão eleitos e destituíveis, 
a qualquer tempo, pela assembleia geral, observadas as disposições legais, deste estatuto social e de eventuais acordos de acionistas arquivados na 
sede social. Parágrafo único - A assembleia geral fixará de forma global e anual os honorários da diretoria. Artigo 16 - O prazo de mandato dos membros 
da diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os diretores permanecerão em seus cargos até eleição e posse de seus substitutos, 
estendendo-se os respectivos mandatos, ainda que expirado o prazo indicado neste Artigo, caso os novos diretores não tenham sido eleitos, nem 
empossados, por qualquer razão. Parágrafo 1º - A investidura dos diretores dar-se-á mediante assinatura de termo de posse nos livros de registro de atas 
da diretoria, independentemente de caução. Parágrafo 2º - Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância no cargo de diretor, será imediatamente 
convocada assembleia geral para que seja preenchido o cargo, que completará o mandato do diretor substituído. Parágrafo 3º - Além dos casos de morte 
ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 90 (noventa) dias consecutivos. Artigo 17 - 
A diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer diretor, com 3 (três) dias de antecedência, mediante convocação pessoal dirigida aos demais 
diretores, com comprovação do recebimento, devendo constar da convocação a ordem do dia. Independentemente de convocação, serão válidas as 
reuniões da diretoria que contarem com a presença da totalidade dos membros em exercício. Parágrafo 1º - As reuniões da diretoria serão presididas por 
qualquer dos diretores e secretariadas por pessoa indicada pelo presidente, que poderá ser um dos diretores, ou não. Parágrafo 2º - Nas reuniões da 
diretoria, o diretor ausente poderá ser representado por um de seus pares, para formação de quórum de instalação e/ou de deliberação. Igualmente, serão 
admitidos votos por carta, fax ou e-mail, quando recebidos até o momento da reunião. Os diretores que participarem e votarem a distância deverão ser 
considerados presentes à reunião, para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como comprovação da 
participação e do recebimento do voto. As reuniões da diretoria serão válidas, nos termos deste Parágrafo, mesmo que todos os diretores participem e 
votem a distância. Parágrafo 3º - Nas reuniões da diretoria, as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos dos membros em exercício, e 
constarão de atas lavradas e assinadas no livro próprio. Artigo 18 - Além dos atos necessários à consecução do objeto social e ao regular funcionamento 
da Companhia, os diretores ficam investidos de poderes para, observadas suas respectivas competências e no âmbito de suas responsabilidades 
individuais, representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, contrair obrigações, 
confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis. Compete especialmente à diretoria: (i) Cumprir e fazer cumprir este 
estatuto social e as deliberações da assembleia geral; (ii) Apresentar o relatório da administração, as demonstrações financeiras e a proposta de 
destinação dos lucros do exercício, observadas as disposições previstas em lei, neste estatuto social e em eventuais acordos de acionistas arquivados 
na sede social da Companhia; e (iii) Representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, respeitadas as regras previstas no 
Artigo 19 deste estatuto social. Artigo 19 - A Companhia considerar-se-á obrigada se representada: (i) Por 2 (dois) diretores, em conjunto, para a prática 
de quaisquer atos; ou (ii) por 1 (um) ou mais procuradores, de acordo com os poderes outorgados na respectiva procuração e observado o disposto no 
Parágrafo Único deste Artigo 19. Parágrafo único - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) diretores em conjunto e devem 
especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as 
destinadas para representação em processos administrativos ou procurações com a cláusula ad judicia que serão outorgadas individualmente por 
qualquer um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. Artigo 20 - Em operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a 
qualquer procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo único - Os atos 
praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão a Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 21 - 
A Companhia não terá conselho fiscal permanente. Artigo 22 - Caso seja solicitado o funcionamento do conselho fiscal, observado o disposto em acordo 
de acionistas arquivado na sede social da Companhia quanto à matéria, este será composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, 
com as atribuições e nos termos previstos em lei e com mandato até a primeira assembleia geral ordinária após sua instalação. Parágrafo único - 
A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela assembleia geral que os eleger, observado o limite mínimo estabelecido no artigo 
162, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo VI - Acordo de Acionistas - Artigo 23 - A Companhia, os acionistas e os diretores obrigatoriamente 
observarão, no exercício de direitos e no cumprimento de obrigações, todas as cláusulas, disposições, termos e condições constantes de eventuais 
acordos de acionistas arquivados em sua sede social. Parágrafo único - Os acionistas e membros da diretoria, bem como o presidente do conclave, 
conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no artigo 118, §§ 8º e 9º, da Lei das Sociedades por Ações. 
O presidente da assembleia geral não computará o voto proferido por qualquer dos acionistas que de qualquer forma seja contrário à disposição, cláusula, 
termo ou condição, contida em acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, devendo, ainda, considerar tais votos como se proferidos 
em observância ao disposto no acordo de acionistas em questão. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Resultados - Artigo 24 - O exercício 
social terá início em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras 
previstas em lei. Artigo 25 - O lucro líquido apurado no exercício, ajustado na forma do caput do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, inclusive 
no que se refere à retenção para reserva legal, será destinado sucessivamente e nesta ordem: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva 
legal, até que esta atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social; a constituição da reserva legal poderá ser dispensada no 
exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte 
e cinco por cento) do lucro líquido ajustado será destinado à distribuição aos acionistas, a título de dividendo mínimo obrigatório, compensados os 
dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do exercício e o valor líquido dos juros sobre o capital próprio; e (iii) O saldo do lucro 
líquido será destinado para a Reserva de Investimentos, que não poderá exceder o capital social, nem isoladamente, nem em conjunto com as demais 
reservas de lucros, com exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, conforme disposto no artigo 199 da Lei das 
Sociedades por Ações, com a finalidade de assegurar os recursos suficientes para reinvestimento nas operações da Companhia. Ultrapassado esse 
limite, ou sempre que assim deliberado, a assembleia geral poderá destinar o excedente para aumento do capital social, recompra de ações para 
manutenção em tesouraria ou distribuição aos acionistas da Companhia como dividendos. Parágrafo 1º - Salvo deliberação em contrário da assembleia 
geral, os dividendos serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que forem declarados e, em qualquer caso, no mesmo exercício social 
em que forem declarados. Parágrafo 2º - O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício social em que a diretoria informar à 
assembleia geral não ser ele compatível com a situação financeira da Companhia. O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa 
informação. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios 
subsequentes, deverão ser pagos como dividendos assim que o permitir a situação financeira da Companhia. Artigo 26 - A diretoria poderá, em qualquer 
periodicidade, levantar balanços intermediários e declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, observadas as restrições legais 
aplicáveis. Artigo 27 - A diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral aprovado em assembleia geral, bem como poderá determinar o pagamento de juros sobre o capital próprio, imputando-se o 
valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 25, inciso “ii”, deste estatuto social. Artigo 28 - 
Prescrevem e reverterão em favor da Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em que tenham sido colocados à 
disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Liquidação da Companhia - Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
cabendo à assembleia geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Capítulo IX - Lei Aplicável e 
Resolução de Disputas - Artigo 30 - Este estatuto social será interpretado e regido em conforme com as leis da República Federativa do Brasil. 
Artigo 31 - Todos e quaisquer conflitos, controvérsias, divergências ou litígios envolvendo os acionistas, os administradores e/ou a Companhia e/ou 
relacionados a interpretação ou aplicação deste estatuto social deverão ser submetidos ao Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com a 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. Capítulo X - Disposições Finais - Artigo 32 - Aos casos omissos neste 
estatuto social, aplicar-se-ão as disposições da Lei das Sociedades por Ações, ou do diploma legal que a suceder.

LAKAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA 
CNPJ/ME: 07.014.719/0001-20 – NIRE: 35.219.416.132  

Ata de Assembleia de Reunião dos Sócios  
Data: 10/02/2026, hora: 10h00 e Local: Avenida Paulista, n° 1471, conjunto 511, Sala 02, caixa  postal 23800, 
Edifício Barão de Cristina, bairro Bela Vista, São Paulo/SP, CEP: 01311-927.  Convocação: Dispensada, artigo 
1.072, § 2°, Lei 10.406/02. Presentes: (Sócios e  administradores): a) ANDRÉ JESZENSKY, b) SHIRLEI APA-
RECIDA JESZENSKY e c) CARLA  FERNANDA MENDES SILVA CORDEIRO. Ordem do Dia/Deliberações: 
“Aprovadas por  unanimidade”: (I) A redução do Capital Social de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos  mil 
reais) para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), portanto, uma redução de R$ 1.450.000,00  (um milhão, quatro-
centos e cinquenta mil reais). A redução é realizada sem restituição de  valores aos sócios, mantendo-se inalte-
rada a proporção de participação societária. (II) A  publicação da presente ata para eventual oposição a credores 
quanto ao deliberado no item  I, (III) Os sócios, comprometem-se a assinar, a qualquer tempo, todos e quaisquer 
documentos  necessários para o aperfeiçoamento da redução de capital perante os registros públicos, sob  pena 
de responder pelas perdas e danos causados, sendo a presente considerada como título  executivo extrajudicial, 
consoante artigo 784 do Código Civil. (IV) O arquivamento da presente  Ata a JUCESP. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo  tempo necessário à lavratura desta Ata que, depois 
de lida, conferida e achada em conforme,  sendo por todos assinada, foi encerrada a Reunião dos Sócios. São 
Paulo. 10/02/2026. SHIRLEI  APARECIDA JESZENSKY – Presidente e ANDRÉ JESZENSKY – Secretário.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO APCD REGIONAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
ELEIÇÕES DA ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE CIRURGIÕES-DENTISTAS REGIONAL CASA VERDE

A Diretoria da APCD Regional Casa Verde, considerando a determinação da Comissão Eleitoral da APCD Central, no uso 

de suas atribuições e de acordo com o Estatuto Social em vigor, aprovado em Assembleia Geral  18 de novembro de 2025, 

determina e torna pública a data de 27 de maio de 2026 para as Eleições dos cargos de Presidente, 1º Vice-Presidente, 
2º Vice-Presidente da APCD Regional Casa Verde; Diretor e Vice-Diretor dos Departamentos Científicos e Grupos de 

Estudos; Representantes para formação do Conselho Deliberativo da APCD (CODEL-APCD), que em segunda votação 

elegerão entre eles os membros titulares referente à gestão 2026/2029, Membros do Conselho Fiscal (COFI-Regional).

As eleições serão realizadas das 16:00h às 21:00h, na sede da APCD-Regional Casa Verde, observada as regras do 
Regulamento Eleitoral, quais sejam, que as eleições deverão ocorrer entre 08h00 e 21h00, por período não inferior a 4 

(quatro) horas. 

As inscrições deverão ser feitas através de requerimentos próprios, em três vias, enviadas e protocoladas na Secretaria 

Social da APCD Regional Casa Verde, sito à Rua Jaboatão, 162, com o encaminhamento da 1ª via dentro do prazo legal.

As inscrições para a Diretoria, Departamento Científico, Grupo de Estudos, serão por chapas completas e para os 
conselhos Deliberativos e Fiscal individualmente.

O prazo de inscrição encerra-se no dia 27 de março de 2026 às 20h00 na Secretaria dos Conselhos da APCD-Central e 
às 16:00h na APCD Regional Casa Verde.

Os candidatos ao cargo do Conselho Deliberativo, eleitos no primeiro pleito como representantes das respectivas 

Regionais em  27 de maio de 2026, reunir-se-ão até 27 de junho de 2026 nas suas respectivas macros para eleger por 

aclamação dos representantes presentes os Conselheiros titulares e suplentes (CODEL-APCD), na proporção prevista 

no Regulamento Eleitoral combinado com o artigo 41 do Estatuto Social da APCD Central, todo processo eleitoral será 
organizado pelos coordenadores da Macrorregião e conduzido pelo delegado eleitoral indicado pela Comissão Eleitoral, 

que deverá obedecer aos critérios eleitorais definidos no Regulamento Eleitoral. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2026.

 Dr. Alexandre Tadeu Barbosa Dra. Emily Correia Volcov 
 Presidente APCD Regional Casa Verde Secretária Geral APCD Regional Casa Verde

SINDICATO DOS TRABALHADORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SÃO PAULO – SINTUNIFESP.
ENTIDADE DE PRIMEIRO GRAU 

CNPJ: 50.707.546/0001-55

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ASSOCIADOS

O SINDICATO DOS TRABALHADORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SÃO PAULO – SINTUNIFESP, com base territorial nos municípios de São Paulo, Santos, Diadema, 
Guarulhos, São José dos Campos, Osasco e Embu das Artes, entidade sindical de primeiro grau, inscrito no CNPJ sob 

nº 50.707.546/0001-55, com sede e foro na Cidade de São Paulo, localizado na Rua Pedro de Toledo, nº 386 – Vila 

Clementino – São Paulo – SP, CEP 04.039-001, na forma de seu Estatuto Social, por meio de sua Diretoria Colegiada,  

CONVOCA toda a categoria profissional para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ASSOCIADOS, para 

comparecerem e participarem da Assembleia Geral Extraordinária que será realizado na data de 05 de março de 2026, na 
sede social da entidade sindical localizada na Rua Pedro de Toledo, nº 386 – Vila Clementino – São Paulo – SP, CEP 
04039-001,  às 12:00hs em primeira convocação com 50% mais um (cinquenta por cento mais um) da categoria profissional 

e as 12:30hs em segunda e última convocação, esta com quaisquer números de trabalhadores presentes, para discutirem 

e deliberarem, sobre a seguinte ordem do dia: 
a) Informes sobre processo do FGTS;

b) Observações a respeito de afirmações feitas por suposta aquisição financeira, de alguns Coordenadores, sobre a 
quantia do processo do FGTS; 

c) Encaminhamentos; 

d) Votação sobre os encaminhamentos;

e) Encerramento. 

Assinam pela Diretoria Colegiada: 

Antonio de Souza Pereira - Coordenação Geral; 

Maria Cidelma Costa da Silva - Coordenação Geral;

Rodrigo Bizacho de Oliveira - Coordenação Geral. 
São Paulo, 20 de fevereiro de 2026. 

AVISO DE LICITAÇÃO
A SUPERINTÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O PREGÃO ELETRÔNICO:  90083/2025

CONTRATANTE (UASG)  180216
OBJETO: Prestação de serviço de instalação de rede de gás CG/MS - Ribeirão Preto
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$  7.775,00
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/03/2026 às 10h30min (horário de Brasília)
Critério de Julgamento: menor preço
Modo de disputa: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1
https://compras.sp.gov.br
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